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PROJETO DE LEI Nº 038, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Cria 01 (uma) vaga de Arquiteto, 03 (três) 
vagas de Assistente Social, 09 (nove) vagas 
de Auxiliar de Administração e 01 (uma) vaga 
de Psicólogo, altera o anexo I da Lei nº 
10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu 
o Plano de Carreira dos Servidores do 
Município de Lajeado e dá outras 
providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam criadas 01 (uma) vaga para o cargo de Arquiteto, carga 

horária de 33 (trinta e três) horas semanais, 03 (três) vagas para o cargo de 
Assistente Social, carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 09 (nove) vagas para 
o cargo de Auxiliar de Administração, carga horária de 33 (trinta e três) horas 
semanais e 01 (uma) vaga para o cargo de Psicólogo, carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, alterando-se o anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, 
que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Cargo 
Carga horária 

em horas 
Coefi-
ciente 

Padrão 

Vagas 

Ocupa-
das 

Dispo-
níveis 

........................................ ........................ ........... ............... ............... .............. 

Arquiteto  33 8,9212 28 03 02 

Assistente Social 30 6,7960 25 14 03 

Auxiliar de Administração 33 3,7986 11 78 15 

........................................ ........................ ........... ............... ............... .............. 

Psicólogo 30 6,7960 25 06 02 

........................................ ....................... ........... .............. ............... .............. 

”(NR). 
 
Art. 2° A criação de vagas para os cargos de Arquiteto, Assistente Social e 

Psicólogo serão atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias: 
 
03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E 
MOBILIDADE 
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e 
Mobilidade 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (80) 
3.1.91.13 - Obrigações patronais (84) 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 

E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

Recurso: 0001  

 
11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do 
Desenvolvimento Social 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (696) 
3.1.91.13 - Obrigações patronais (700) 
Recurso: 0001 
 
11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (782) 
3.1.91.13 - Obrigações patronais (787) 
Recurso: 1005 
 
11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (820) 
3.1.91.13 - Obrigações patronais (825) 
Recurso: 1005 
 

Art. 3º Para suportar as despesas decorrentes da criação das vagas de 
Auxiliar de Administração, fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 
346.812,91 (trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e doze reais e noventa e um 
centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de 
Obras 

3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (226)    R$    65.213,68 

Recurso: 0001 

 
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de 
Obras 

3.1.91.13 - Obrigações patronais (230)           R$    11.855,85 

Recurso: 0001 

 
11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do 
Desenvolvimento Social 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (696)    R$    32.606,85 

Recurso: 0001 

 
11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do 
Desenvolvimento Social 
3.1.91.13 - Obrigações patronais (700)          R$      5.927,92 

Recurso: 0001 

 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração 
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3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (107)    R$  195.641,07 

Recurso: 0001 

 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração 

3.1.91.13 - Obrigações patronais (112)          R$    35.567,54 

Recurso: 0001 

 
Total crédito adicional suplementar          R$  346.812,91 

 
Art. 4º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 3°, 

servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
Superávit Financeiro 

Recurso 0001            R$  346.812,91 

 
Total Fonte de Recursos          R$  346.812,91 

 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 038/2022 
           Expedientes: 32594/2021 

 
 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera 

o anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de 
Carreira dos Servidores do Município de Lajeado. 

A alteração proposta visa criar 01 vaga no cargo de Arquiteto, carga 
horária 33 horas semanais, 03 vagas no cargo de Assistente Social, com carga 
horária de 30 horas semanais, 09 vagas no cargo de Auxiliar de Administração, 
carga horária de 33 horas semanais e 01 vaga no cargo de Psicólogo, carga horária 
de 30 horas semanais. 

A vaga a ser criada para o cargo de Arquiteto se faz necessária tendo em 
vista a crescente demanda de trabalho junto a Secretaria de Planejamento, 
Urbanismo e Mobilidade. 

Duas das vagas a serem autorizadas para o cargo de Assistente Social 
destinam-se a suprir demandas da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
especialmente em função do novo equipamento de Proteção Social Básica – CRAS, 
que será instalado no bairro Santo Antônio.  

Ressalta-se que, mesmo antes da conclusão da obra no local que 
abrigará o CRAS naquele bairro, as equipes técnicas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social já estarão trabalhando nos territórios de abrangência, a fim 
de iniciar os atendimentos junto à comunidade.  

Além disso, existe necessidade de contratação de Assistente Social para 
atuar em funções de gestão, que demandam conhecimentos técnicos próprios, junto 
à SMDS. 

A terceira vaga a ser autorizada para o cargo de Assistente Social decorre 
de solicitação da Secretaria da Educação, para atender exigência da Lei Federal n° 
13.935/2019, estabelece que a rede pública de atenção básica deverá contar com 
serviços de psicologia e assistência social para atender as necessidades e 
prioridades definidas pelas políticas de educação. 

Quanto à criação de vagas para o cargo de Auxiliar de Administração, 
estas são necessárias para atender demandas de diversas secretarias. 
Considerando o número crescente de serviços e atendimentos prestados à 
comunidade e entendo que o referido cargo não exige formação específica e 
possibilita a alocação de servidores em qualquer secretaria/setor da Prefeitura, 
pretende-se com a autorização legislativa suprir também demandas futuras que 
vierem a surgir. 

No tocante à criação de vaga para o cargo de Psicólogo, esta justifica-se 
pela aposentadoria da servidora Annelise Vivian Marina Sturmer da Silva, 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 

E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

formalizada através da Portaria n° 29259/2022. Ocorre que a mencionada servidora 
ocupava vaga em cargo de Psicólogo que estava em extinção e para o qual não 
eram mais realizados concursos públicos.  

Portanto, para que se possa contratar novo profissional para suprir a 
lacuna decorrente desta aposentadoria, faz-se necessário que seja criada vaga no 
cargo de Psicólogo, constante do Anexo I, da Lei n° 10.079/2016.  

Importa esclarecer que os custos relacionados às novas vagas a serem 
criadas estão de acordo com a respectiva Estimativa de Impacto Orçamentário e 
Financeiro.  

Diante das argumentações acima expostas e para que os profissionais 
possam ser contratados com maior brevidade possível, visando a continuidade da 
prestação dos serviços à comunidade, solicitamos a apreciação da proposta pela 
Casa Legislativa em regime de urgência, conforme dispõe o Art. 41 da Lei Orgânica 
Municipal. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 04 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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